
 
 

Plano de Trabalho da Comissão de Ética da ENAP 

 

Em atendimento ao art. 2º, XXIV, da Resolução CEP nº 10, de 10 de outubro de 2008, 

das determinações do Decreto nº 6.029, de 02 de fevereiro de 2007 e tendo em vista o Decreto 

1.171 de 22 de junho de 1994, a Comissão de Ética da Escola Nacional de Administração Pública 

– CE/ENAP apresenta o Plano de Trabalho da Comissão de Ética 2012/2015.  

 

Competências da Comissão de Ética da ENAP, conforme Decreto nº 6.029 de 2007 

Segundo o art. 7º, compete às Comissões de Ética: 

I - atuar como instância consultiva de dirigentes e servidores no âmbito de seu 

respectivo órgão ou entidade; 

II - aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal, aprovado pelo Decreto 1.171, de 1994, devendo: 

a) submeter à Comissão de Ética Pública propostas para seu aperfeiçoamento; 

b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e deliberar sobre casos 

omissos; 

c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo com as normas éticas 

pertinentes; e 

d) recomendar, acompanhar e avaliar, no âmbito do órgão ou entidade a que estiver 

vinculada, o desenvolvimento de ações objetivando a disseminação, capacitação e treinamento 

sobre as normas de ética e disciplina; 

III - representar a respectiva entidade ou órgão na Rede de Ética do Poder Executivo 

Federal a que se refere o art. 9o; e 

IV - supervisionar a observância do Código de Conduta da Alta Administração Federal e 

comunicar à CEP situações que possam configurar descumprimento de suas normas.  

 

Macro-funções técnicas das Comissões de Ética 

A Resolução nº 10 de 2008, expedida pela Comissão de Ética Pública - CEP, órgão central 

do Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal, instituiu normas específicas de 

funcionamento (art. 2º, Incisos V à XV) e de rito processual para as Comissões de Ética. Essas 

normas podem ser resumidas em cinco macro funções técnicas, quais sejam:  

 

1. Educativa: promover a educação ética, dando ampla divulgação ao regramento ético; 

2. Consultiva: responder a consultas que lhe forem dirigidas;  

3. Preventiva: orientar e aconselhar sobre a conduta ética do servidor público; 

4. Conciliadora: propor a realização de acordos de conduta pessoal e profissional; e   

5. Repressiva: apurar conduta em desacordo com as normas éticas e, se necessário, aplicar 

a penalidade de censura ética ao servidor. 

 



 
 

Avaliação da Gestão da Ética 

 

O Decreto nº 6.029 de 2007 instituiu o Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo 

Federal, que é composto pela Comissão de Ética Pública e pelas Comissões de Ética dos órgãos 

e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta. Segundo o seu art. 1º, a 

finalidade deste Sistema é: 

 Integrar os órgãos, programas e ações relacionadas com a ética pública; 

 Contribuir para a implementação de políticas públicas tendo a transparência e o acesso 

à informação como instrumentos fundamentais para o exercício de gestão da ética 

pública; 

 Promover, com apoio dos segmentos pertinentes, a compatibilização e interação de 

normas, procedimentos técnicos e de gestão relativos à ética pública; 

 Articular ações com vistas a estabelecer e efetivar procedimentos de incentivo e 

incremento ao desempenho institucional na gestão da ética pública do Estado 

brasileiro.  

Sendo o órgão central do Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal, a 

Comissão de Ética Pública realiza anualmente uma avaliação junto às Comissões de Ética dos 

órgãos e entidades do Poder Executivo Federal (inciso IV do art. 4º do Decreto 6.029/2007). O 

Questionário de Avaliação de Gestão da Ética verifica como são realizados os trabalhos relativos 

à gestão da ética no órgão ou entidade de atuação. O documento é assinado pelo presidente da 

Comissão e pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. As dimensões analisadas por esse 

instrumento, tendo em vista as atribuições respectivas (art. 7º e 8º do Decreto 6.029/ 2007), 

são: 

1. Plano de trabalho: inserção no planejamento da organização; 

2. Compromisso institucional: comprometimento da direção com as práticas e 

regramentos éticos; 

3. Regramento Ético: utiliza regramento ético e disciplinar para orientar a conduta dos 

agentes públicos; 

4. Infraestrutura da Gestão: possui Comissão de Ética na forma do Decreto 1.171/ 1994; 

5. Educação: as normas de conduta integram os programas de capacitação e treinamento 

dirigidos aos seus agentes públicos; 

6. Comunicação: comunica as normas aos agentes públicos; 

7. Monitoramento: possui rotinas de identificação das áreas, processos e funções 

suscetíveis a desvios éticos; 

8. Aconselhamento: dispõe de canais estabelecidos, para que os agentes públicos e 

dirigentes possam realizar consultas e receber orientações sobre a aplicação das normas 

de conduta ética em situações específicas; 

9. Apurações: são apurados os desvios de conduta e transgressões éticos; 



 
 

10. Salvaguardas: possui mecanismos de proteção para aqueles que denunciam, para os 

denunciados e responsáveis pela apuração de transgressões éticas; e 

11. Avaliação da Gestão: utiliza indicadores para monitorar as práticas. 

 

Plano de Trabalho de Gestão da Ética 2012/2015 

A participação de membros da Comissão de Ética da ENAP no curso de Gestão e 

Apuração da Ética, promovido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República entre 

12 e 14 de junho de 2012, e os resultados do último ciclo avaliativo da gestão da ética (maio de 

2011 a junho de 2012), trouxeram a percepção de que a Comissão de Ética da ENAP encontra-

se, ainda, pouco estruturada a desempenhar plenamente o seu papel.  

 

De forma a nortear os seus trabalhos e orientar a elaboração de seu plano de trabalho, a 

Comissão desenvolveu a sua missão e visão: 

 

Visão da Comissão de Ética da ENAP  

Ser reconhecida como parte atuante do Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo 

Federal. 

 

Missão da Comissão de Ética da ENAP 

Contribuir para o fortalecimento do compromisso da ENAP com a dimensão ética. 

 

Objetivos do Plano de Trabalho 

 Estruturar a Comissão de Ética da ENAP para o desempenho de suas atribuições, 

competências e deveres legais no campo da ética pública; 

 Legitimar a atuação efetiva da Comissão diante do público interno e externo da Escola; 

 Promover a educação ética com ênfase nas macrofunções preventiva, consultiva e 

educativa. 

 

 

Ações e Atividades do Plano de Trabalho de Gestão da Ética 2012/2015 

AÇÃO 1 – ESTRUTURAÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA DA ENAP - CE/ENAP 

 Principais funções a que está relacionada: educativa; consultiva; preventiva; 

conciliadora e repressiva. 

 Principais dimensões a que está relacionada: regramento ético, infraestrutura, 

apurações e salvaguardas. 

 Objetivo: a Comissão de Ética da ENAP procura, por meio desta ação, estruturar o seu 

funcionamento e obter os recursos necessários ao bom cumprimento de suas 

atribuições, ficando, assim, em conformidade com as determinações do Decreto nº 

6.029 de 2007 e com a Resolução da CEP nº 10 de 2008. 



 
 

 Atividades: 

o Obter sala própria mobiliada, equipada com arquivo com tranca, computador de 

uso exclusivo, acesso à Rede da ENAP; impressora multifuncional; ramal com 

secretária eletrônica; e protocolo próprio;  

o Elaborar regimento interno; 

o Apropriação do conteúdo de ética pelos membros da Comissão (Plano de 

Estudos); 

o Criar uma identidade visual para a Comissão de Ética (logomarca e aplicação);  

o Desenvolver o espaço virtual da Comissão de Ética no sítio eletrônico da ENAP e 

propor estrutura e desenho de função em formato simples; 

o Agendar visita técnica da Comissão de Ética Pública à ENAP. 

 

AÇÃO 2 - APRESENTAÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA E SUA FUNÇÃO PARA A ESCOLA 

 Principais funções a que está relacionada: comunicativa, consultiva e educativa. 

 Principais dimensões a que está relacionada: compromisso institucional, educação e 

comunicação. 

 Objetivos: a Comissão de Ética, por meio dessa ação, pretende:  

o Garantir um canal de acesso à Comissão por qualquer cidadão, agente público, 

pessoa jurídica de direito privado, associação ou entidade de classe, atendendo, 

assim, à determinação do art. 11, Dec. 6.029/2007; 

o Ampliar a divulgação do papel e da importância da Comissão de Ética no âmbito 

da organização; 

o Favorecer a legitimidade institucional da Comissão de Ética; 

o Divulgar as normas de conduta ética ao público interno e externo da ENAP; e 

o Divulgar as ações e resultados da Comissão de Ética, atendendo, inclusive, à Lei 

nº 12.527/2012 de Acesso à Informação. 

 Atividades: 

o Apresentar o Plano de Trabalho ao Conselho Diretor;  

o Enviar e-mail de apresentação da Comissão de Ética a todos os servidores da 

ENAP, por meio da lista global, e promover uma iniciativa presencial para o 

mesmo fim; e 

o Obter acesso à lista global de e-mails dos servidores da Escola para ações 

posteriores. 

 

AÇÃO 3 – PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO ÉTICA 

 Principais funções a que está relacionada: comunicativa, educativa e preventiva. 

 Principais dimensões a que está relacionada: compromisso institucional, educação e 

comunicação. 



 
 

 Objetivo: esta ação pretende dar ampla divulgação ao regramento ético, aos temas e 

notícias afetos à ética pública e às ações da Comissão de Ética da ENAP, em respeito ao 

art. 2º, incisos XXI e XXII, da Resolução CEP nº 10 de 2008, cumprindo, assim, sua 

principal função, a promoção da educação ética.  

  Atividades: 

o Desenvolver plano de comunicação e informação, conforme regramento ético, 

via correio eletrônico e página específica na intranet e internet; 

o Elaborar e enviar boletins eletrônicos de periodicidade quinzenal da CE-ENAP 

por meio da lista global, contendo temas afetos à ética pública, no campo legal, 

cultural e prático;  

o Atualizar periodicamente a página da Comissão de Ética da ENAP disponível na 

internet e intranet; e 

o Realizar eventos na ENAP no tema da ética no serviço público. 


